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ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2019.





EMENTA
Dispõe sobre a conversão de milhas e outros benefícios provenientes de passagens aéreas, adquiridas com recursos públicos do Município de Sete Lagoas.
Art. 1º - Fica estipulado que os Poderes Legislativos e Executivo Municipal deverão converter as “milhagens”, ou outros benefícios oferecidos, oriundos de passagens aéreas adquiridas com recursos públicos, em outras passagens, em prol do uso dos atletas e paratletas do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - Terão direito ao uso das passagens aéreas, os atletas ou paratletas devidamente cadastrados em suas agremiações, federações e/ou confederações esportivas, que necessitem das mesmas para participar em competições esportivas oficiais, promovidas por federações e/ou confederações esportivas, que venham representar o Município de Sete Lagoas no cenário estadual, nacional ou internacional.
§ 1° Os beneficiários citados no “caput” deste artigo fazem jus às passagens aéreas, desde que estejam previamente cadastrados na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

§ 2º Será criado um Banco de Registro de |Milhagens, onde serão armazenados os créditos destas milhas, no qual será disponibilizado aos atletas que terão direito.

Art. 3º - O benefício previsto na presente Lei comtempla também os técnicos dos atletas, ficando vedado a sua extensão a qualquer dirigente das agremiações esportivas, independentemente da finalidade a que se proponha.
Art. 4º - No prazo de 30 (trinta) dias, após o gozo do benefício, o atleta ou paratleta deverá prestar contas ao órgão de Controle, devendo informar o comprovante de inscrição e participação no evento.
Art. 5º - A fim de viabilizar a aplicação do disposto no art. 2º, os agentes e servidores municipais deverão encaminhas aos órgãos competentes, no prazo de 30 (trinta) dias, após a prestação de contas relativa às diárias de viagens, os comprovantes de créditos de milhagens obtidos em face de deslocamentos, mediante apresentação de cópia de bilhete de embarque, quando nele houver a indicação respectiva, ou do extrato pela companhia aérea que prestou os serviços custeados pelo erário. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Sete Lagoas, 01 de agosto de 2019.

                                               Marli Aparecida Barbosa

                                                      Vereadora PSC

Justificativa

      O esporte, independentemente da modalidade, deve ser incentivado, principalmente pelos órgãos públicos, que devem utilizar-se de seus mecanismos para dar condições de desenvolvimento da atividade. Desta forma, o presente Projeto de Lei visa promover o esporte, bem  como incentivar atletas e paratletas do Município a investir em sua carreira.

      É de amplo conhecimento as diversas dificuldades sofridas pelos atletas para participarem de competições em outras localidades. A maioria dos atletas não tem condições financeiras para arcar com os altos custos de deslocamento e isto acaba desestimulando muitos atletas.

      Grandes revelações esportivas que surgem neste Município estão abandonando as suas carreiras promissoras, devido a falta de apoio e estimulo da administração pública.

      A obrigação de converter “milhas”, ou outros benefícios oferecidos, oriundos de todas as passagens aéreas adquiridas com recursos públicos, em passagens 

para o uso dos atletas e paratletas visa possibilitar a participação destes em diversos campeonatos e competições, representando dignamente nosso Município.
      Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para a aprovação desta proposição, no município de Sete Lagoas.


